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PORTARIA GAB Nº 017/2025

Dispõe sobre a alteração do expediente da Câmara Municipal de Araguari no dia 27 de junho de 2025, em razão da  
realização de serviço de dedetização.

O Presidente da Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferi -
das pelo Regimento Interno, e

CONSIDERANDO a necessidade de realização de serviço de dedetização nas dependências da Câmara Municipal pa-
ra garantir condições adequadas de higiene e segurança a servidores, vereadores e ao público em geral;

CONSIDERANDO que, para a correta execução do serviço, é necessário reduzir o expediente no referido dia, evitan -
do riscos à saúde dos frequentadores do prédio da Câmara Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º. No dia 27 de junho de 2025, o expediente da Câmara Municipal de Araguari será exclusivamente no perío-
do da manhã, com encerramento das atividades às 11h, em razão da realização do serviço de dedetização. As ativida-
des legislativas e administrativas retomarão à normalidade no dia 30 de junho de 2025.
 

Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico da Câmara Municipal.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 26 de junho de 2025.

Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente

Instituído pela Lei nº 5949, de 16 de outubro de 2017
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